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DECRETO MUNICIPAL Nº 192/2018
De 14 de Junho de 2018.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal 2.945/2017, de 27 de
dezembro de 2017.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no
orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2018, no
valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), na seguinte dotação do orçamento
vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030100212.010-Contribuição Financeira para o SAMU
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
317100:- TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
317170:- Rateio pela Participação em Consórcio Público (514)..R$- 100.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$- 100.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Tendência de
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), a seguir
discriminados:

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1718.03.11.19.00 – Bloco Custeio – Atenção de Mac Ambulatorial e
Hospitalar – SAMU 192
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde – Exercício Corrente

100.000,00

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 100.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
2.921/2017 com vigência para o exercício de 2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 14 DE JUNHO DE 2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO

CHAMADAPÚBLICA PARACREDENCIAMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018

O Secretário Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que

após o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em homologar a Inexigibilidade de Licitação

nº 001/2018, com fundamento no art. 25 caput da Lei 8.666/93, para o CREDENCIAMENTO de pessoa física PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOWS ARTÍSTICOS MUSICAIS AO VIVO, DESTINADOS A ANIMAÇÃO DA FEIRA DO

PRODUTOR RURAL DE NOVA LONDRINA - PR, em favor de LILIAN DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº

037.119.069-07.

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14

DE JUNHO DE 2018.

RUBENS MASSAKI ONISHI
Secretário da Agricultura, Indústria e Comércio
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EXTRATODO CONTRATO Nº 164/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratado: LILIAN DE SOUZA OLIVEIRA
CPF sob nº. 037.119.069-07

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOWS ARTÍSTICOS MUSICAIS AO VIVO,
DESTINADOS AANIMAÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 01/2018 - CREDENCIAMENTO

Valor Contratual: R$ 1.431,96 (um mil quatrocentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos)

Condições de Pagamento: até o 20º dia do mês subsequente ao da apresentação.

Prazo de Duração: 15/06/2018 até 15/06/2019

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 14 de junho de 2018.

RUBENS MASSAKI ONISHI
Secretário municipal de Agricultura,

Indústria e Comércio
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

027-2018

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): PRISCILA FELISBERTO, brasileiro(a), EDUCADOR INFANTIL TEMPORARIO(A),
portador(a) do RG nº 100616416 – SSP PR, admitido(a) pelo Contrato nº 020/2017 de 06/03/2017,
residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 06/03/2017, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2017, fica rescindido a partir do dia 14/06/2018.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada
mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 14 de Junho de 2018
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

026-2018

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): CAMILA FERNANDA DA SILVA DE ABREU, brasileiro(a), EDUCADOR INFANTIL
TEMPORARIO(A), portador(a) do RG nº 98919600 – SSP PR, admitido(a) pelo Contrato nº 028/2017 de
06/03/2017, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 06/03/2017, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2017, fica rescindido a partir do dia 14/06/2018.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada
mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 14 de Junho de 2018
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVALONDRINA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADADE PREÇOS-MENOR PREÇO Nº.009/2018

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às
09:00 horas do dia 05 de JULHO de 2018, no Prédio da Prefeitura Municipal, sito a Praça da Matriz,
nº.261 em Nova Londrina, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, tendo por
finalidade a seleção e contratação de empresa especializada para REFORMA DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DO JARDIM SANTANANO MUNICÍPIO DE NOVALONDRINA, de acordo
com o que se encontra definido nas especificações e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
com recursos do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS. O inteiro teor do
Edital e seus anexos, poderá ser adquirido no portal da transparência, no site do município à partir do
dia 19 de junho de 2018.

Nova Londrina, 14 de junho de 2018.

Eloisa Gouveia Martins
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 103/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.37/2018

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com base no disposto no inciso XIII,
do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação nº. 37/2018 e ratifica para
todos os efeitos a dispensa, homologando o presente processo, para a contratação do INSTITUTO
FILADÉLFIA DE LONDRINA, inscrito no CNPJ nº. 78.624.202/0001-00, para SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DO QUADRO EFETIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, no valor total
de R$ 39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais).

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 14 DE JUNHO DE 2018.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº 103/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2018

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz, 261, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Administração de Nova Londrina, Estado do Paraná,
ratifica a Dispensa de Licitação nº 37/2018, nos termos do Artigo 24 inciso XIII, respectivamente, da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2018
Contratado: INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA
CNPJ Nº. 78.624.202/0001-00
OBJETO: REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO EFETIVO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

VALOR: R$ 39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais)

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 14 DE JUNHO DE 2018.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATOAPOSTILAMENTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2018
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2018

1-
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA:
NEVES & GOIS LTDA. ME
CNPJ nº 22.245.288/0001-05

2 - OBJETO: REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS DE VIAS PÚBLICAS, COM SERVIÇOS DE DEPÓSITO PROVISÓRIO DE OBRA,
DEMOLIÇÃO DE CALÇADAS EXISTENTES, DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO TERRENO,
PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO SOBRE COLCHÃO DE AREIA, LADRILHO HIDRÁULICO
PODOTÁTIL, SOBRE LASTRO DE CONCRETO, RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA PNE, MEIO-FIO EM CONCRETO,
REVESTIMENTO DE ALVENARIA COM CHAPISCO E EMBOÇO, LIMPEZA FINAL DAOBRA.

3 - DA FINALIDADE
O presente apostilamento tem por finalidade indicar o Sr. TIAGO OLIVEIRA DE SOUSA, portador da CI/RG nº 8.390.195-
0-SSP/PR, Diretor do Departamento de Edificação e Postura, para as atribuições de Fiscal do Contrato nº 136/2018, de
18.05.2018, referente ao projeto de Revitalização de Calçadas da avenida Brasil, conforme designação em Portaria nº
105/2018, de 11.06.2018, em substituição ao engenheiro Rui Cleber da Silva, durante as suas férias no período de 05 de
junho de 2018 à 04 de julho de 2018, para o acompanhamento da execução e fiscalização das obras objeto do contrato

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente apostilamento está sendo realizado em conformidade com o Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina, 14 de junho de 2018.

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal
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DECRETOMUNICIPAL Nº 190/2018
14 de junho de 2018

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NULIDADE DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N°
058/2018, PROCESSO Nº 085/2018.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor OTAVIO
HENRIQUE GRENDENE BONO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município, CONSIDERANDO:

I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for
comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do artigo 49 da Lei
8.666/93;

DECRETA:

Art. 1° – Fica declarado a nulidade do procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2018,
PROCESSO Nº 085/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS ORIGINAIS OU
GENUÍNAS, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, COM ENTREGA PARCELADA POR UM PERÍODO DE 12 MESES,
ficando assegurado aos interessados, o disposto no artigo 49 § 3° da Lei 8.666/93.

Art. 2° – A intimação do presente ato está sendo realizada em conformidade com o disposto no
artigo 109 § 1º da Lei 8.666/93.

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE JUNHO DE
2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 188/2018
13 de junho de 2018

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e

DECRETA

Art.1º- Fica exonerado, o Servidor Luiz Gustavo Maior Bono, portador da C.I. RG nº

8.014.305-2 SSP/PR, ocupante Cargo de Provimento em Comissão, Diretor de de

Compras, do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, admitido em 01 de

novembro de 2017, pelo Decreto nº 341/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogados as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13
JUNHO DE 2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL N.º 189/2018
14 de junho de 2018

SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar
Municipal n° 069/2016, 26 de dezembro de 2016;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Diretor de
Gestão de Pessoal e Recursos Humanos, lotado na Secretaria Municipal de
Administração, do Município de Nova Londrina, LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO,
portador do CI/RG nº 8.014.305-2 SP/PR, com os vencimentos do nível CC-01, da Lei
Complementar Municipal nº 069/2016, de 26/12/2016.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO

PARANÁ, EM 14 DE JUNHO DE 2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 191/2018
14 de junho de 2018

SÚMULA: ESTABELECE O EXPEDIENTE NOS ÓRGÃOS E
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL
NA COPA DO MUNDO FIFA 2018, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, considerando o evento esportivo da Copa do Mundo FIFA 2018,

DECRETA
Art. 1º - Em caráter excepcional, e de observância facultativa para os servidores, nos dias de jogos

da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, o expediente dos órgãos
e entidades da Administração, no âmbito Municipal, dar-se-á da seguinte forma:
I - nos dias em que os jogos se realizarem pela manhã, o expediente será partir das
13h00 às 17h00 (horário de Brasília);
II - nos dias em que os jogos se realizarem à tarde, o expediente será das 08h00 às
13h00 (horário de Brasília)
Paragrafo Único: As horas não trabalhadas em decorrência do disposto no caput serão
objeto de compensação até dia 31 de outubro de 2018.

Art. 2º - Caberá aos Secretários Municipais, nas respectivas áreas de competência, assegurar os
turnos de funcionamento dos órgãos ou entidades, bem como a integral preservação e
funcionamento dos serviços considerados essenciais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 14 DE JUNHO DE 2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta -Feira , 14 de junho de 2018 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1331/2018 - 15 Pág(s)

EDITALMUNICIPAL Nº 040/2018

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 005/2017 e o Edital de
Divulgação do Resultado Final Edital nº 008/2017 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-
PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 049/2017,

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 21 de junho de 2018, até às 12:00 horas, munidos dos
seguintes documentos originais e fotocópias:

01 (uma) Foto 3x4 recente;
Carteira de Identidade (RG);
Cadastro de Pessoa Física – CPF;
Titulo de Eleitor;
Comprovante da última votação;
Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Número do cadastro do PIS;
Certidão de Casamento (para casados);
Certidão de Nascimento (para solteiros);
Certidão de Nascimento dos filhos
Carteira de Vacinação para filhos menores de 04 anos de idade;
Certificado de Escolaridade;
Exame admissional;
Comprovante de Residência;

CARGO: PROFESSORA

Classificação Nome
47 THAYS BARBOSADE OLIVEIRA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita
do direito de assumir o cargo.

III - Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação direta
da Secretaria Municipal de Educação..

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE JUNHO DE
2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta -Feira , 14 de junho de 2018 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1331/2018 - 16 Pág(s)

PORTARIA MUNICIPAL Nº 106/2018
14 de junho de 2018

SÚMULA: CONCEDER FERIAS A SERVIDOR
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais a seguir
identificado, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

59082 Sueli de Fátima Vieira Brito
ACS

03.08.2016 à 02.08.2017 12.06.2018 à 21.06.2018

417862 Ana Paula Lopes
Ass.Geral de Ass.Juridicos

01.01.2017 à 31.12.2017 11.06.2018 á 20.06.2018

114011 Rui Cleber da Silva
Engenheiro Civil

25.06.2015 à 24.06.2016 05.06.2018 à 04.07.2018

22753 Diva de Souza Cruz
ASC

04.07.2014 à 03.07.2015 11.06.2018 à 20.06.2018

67851 Heleno de Farias Silva
Operario

01.03.2017 à 28.02.2018 04.06.2018 à 03.07.2018

417661 Francisco de Souza Pereira
ACE

03.02.2017 à 02.02.2018 11.06.2018 à 10.07.2018

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
14 DE JUNHO DE 2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta -Feira , 14 de junho de 2018 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1331/2018 - 17 Pág(s)

PORTARIA MUNICIPAL Nº 107/2018
14 de junho de 2018

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 953 de 09.05.2018.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Marli Batista, portadora da

cédula de identidade RG nº 4.899.663-9- SSP/PR, lotada na Secretária Municipal de

Educação, no cargo de Servente, matrícula nº 13921, admitida em 02.01.1991.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 02 de fevereiro de

2003 à 31 de janeiro de 2008, com seu início à partir de 05 de junho de 2018 e término

em 02 de setembro de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE

JUNHO DE 2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADASILVA
Secretário Municipal de Administração
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De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 108/2018
14 de junho de 2018

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 1265 de 12.06.2018.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Valéria Mariano Pereira,
portadora da cédula de identidade RG nº 5.033.730-8- SSP/PR, lotada na Secretária

Municipal de Educação, no cargo de Professora, matrícula nº 3003, admitida em

05.10.2005.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 05 de outubro de 2010

à 04 de outubro de 2015, com seu início à partir de 04 de junho de 2018 e término em

19 de julho de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE

JUNHO DE 2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADASILVA
Secretário Municipal de Administração
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DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 109/2018
14 de junho de 2018

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 1264 de 12.06.2018.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Valéria Mariano Pereira,
portadora da cédula de identidade RG nº 5.033.730-8- SSP/PR, lotada na Secretária

Municipal de Educação, no cargo de Professora, matrícula nº 3001, admitida em

01.03.1990.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de

1998 à 31 de janeiro de 2003, com seu início à partir de 04 de junho de 2018 e término

em 19 de julho de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE

JUNHO DE 2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADASILVA
Secretário Municipal de Administração
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